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PROJETO DE LEI N° ___/2025

AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DE PROGRAMA DE ENTRETENIMENTO PARA TERCEIRA IDADE NAS PRAÇAS E PARQUES DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ ATRAVÉS DA INICIATIVA PRIVADA.

                                     			Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica pela presente lei, autorizada a instituição do PROGRAMA DE ENTRETENIMENTO PARA TERCEIRA IDADE NAS PRAÇAS E PARQUES DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

Art. 2º - O programa a que se refere o artigo primeiro visa, por meio de parceria com empresas privadas interessadas, a dotar as praças e parques do município de Sumaré de espaço para prática de atividades lúdicas tais como jogos de dama, xadrez, dominó, baralho, gamão e outros da mesma espécie.

Art. 3º - O presente projeto inclui as praças e parques já existentes no município de Sumaré, bem como as (os) que ainda serão construídos.

Art. 4º - Os espaços reservados nas respectivas praças e parques deverão contar com mesas e bancos de alvenaria que deverão ser construídos em áreas sombreadas para o bem estar dos idosos.

Art. 5º - As despesas para execução da presente lei, correrão por conta de parcerias com a iniciativa privada que providenciará a execução das obras e em contrapartida terá o direito de explorar a sua publicidade no local com os dizeres: “a empresa X é amiga da melhor idade”.

Art. 6º - Caberá ao Poder Executivo expedir decreto regulamentador onde constem as normas que deverão ser seguidas pelo parceiro privado para a construção do espaço a que se destina o projeto.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na de sua publicação.


Sala das sessões, 10 de fevereiro de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE









JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa autorizar a instituição do Programa de Entretenimento para Terceira Idade nas Praças e Parques do Município de Sumaré, por meio de parceria com empresas privadas interessadas.   
O envelhecimento populacional é uma realidade inegável em nossa sociedade e, com ele, surge a necessidade de criar mecanismos que promovam a saúde física, mental e social dos idosos.   
A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, garante em seu Artigo 3º o direito à participação na comunidade, especialmente em atividades culturais, esportivas e de lazer.   
O presente projeto visa, portanto, proporcionar aos idosos do município de Sumaré a oportunidade de praticar atividades lúdicas e recreativas em espaços públicos especialmente adaptados para atender às suas necessidades.   
A parceria com a iniciativa privada permitirá a construção e manutenção desses espaços, sem onerar os cofres públicos. Em contrapartida, as empresas parceiras poderão explorar a publicidade no local, com os dizeres: “a empresa X é amiga da melhor idade”.   
Acreditamos que a aprovação deste projeto de lei contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos idosos do município de Sumaré, proporcionando-lhes momentos de lazer, interação social e bem-estar.   
Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta propositura.


Sala das sessões, 10 de fevereiro de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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